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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM

ú

EXERCÍCIO DE m...

ASSUNTO

Rre.iete de Lei a® 47/7,5_,

INICIATIVA:

7í5r«aâõr Alciaã© Souza

HISTÓRICO:

Dèa®miaa Rua Peâr© Nunes a via p-áblica

âesta ciáaáe, .

AUTUAÇÃO

AoSi^ioi^e oiac® dias do mês de

mil novecentos e oitenta e (80) , autúo o

suprà-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência:. I9...75 ci I9..„„7.ê...:.

Presidente: Vereader^ Antonio 'Bardgng®

Vice-Presidente; V ásr Ale i a do Souza 1_

r Secretário: Verwáâer Sefeaàtiao -Louzada

2° Secretário: Vereador Rubens Soares da Silvs
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BSTADO CDO ESPÍRITO SANTO

cãmârâ municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 197,..5...

ASSUNTO

paojSTO m LLi as 47/75

INICIATIVA:

VERSAPOH àLCIHPO SOUZA

■y ■

i

HISTÓRICO:, DENOMIUA UÜÀ .rEDAG ÍKJUES A VIA PÜBLICJ
DESTA CIÕiiDE.

AUTUAÇAO

Aos vinte e cincodias do mês de ' agosto do ano de

mil novecentos e setenta e cinco ' , autúo o3^CJ'.IÍD0 DE LEI

supra-citado e mais documentos qüe se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROJETO DE LEI' Re

R#flÍB{r©-sQ, Aufus-sí!,
liês iÉüi^õcs, L..§r../19

s ;' 1 -• i • i 5 f .« [cr

irt • 1® - Pica denominada RUA PEDRO REIS a voa, Projetada que começa na
Álvaro Ramos e termina na rua Luiz Sacramento, nesta cidade.

Art. 22 - Esta liei entrará em vigor, a partir da data de sua puDlicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de agosto de 1975.

JUSTIPICATIVA

; ■

Pedro Reis pessoa muito estimada em gossa cidade por sua con-
'duta exemplar com cidadão e chefe de família ; Nascido em Campos, §stado
d(^Rio de Janeiro veio para a nossa cidade ainda muito pequeno, por volta

"i:ide^;1935, quando seus jísex pais aqUi fixaram residência. Em nosso Municipio
•j;:ConcluiH sgtis estudos, posteriomente contraiu niipcias com Dona Doralice /
'■^'.Soares R"eis\ . resultando dessa união ' 4 (quatro) filhos, Perroviário, exercen_

do o cargo de Chefe de Escritório, foi "brilhante colaborador nos esportes
em nosso Municipio, tendo sido Presidente do LEOPOLDINA P.C, hoje extinto
e de nossa Liga Desportiva,

■Espero, pois,contar com a snaihs colaboração dos colegas pa
ra aprovação da matéria, porsser líma homenagem justa -um cidadão de pas
sado brilhante, que quando em vida muito contribuiu para o nosso desenvol
vimento; seu falecimento ocorreu em 1970, com a idade aproximada de 70/
anos •

Mylyl JÜ C jl) ̂
=ALCINDO SOUAA=
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CÂMARA Municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE :-. JÜST IgA , E REDAÇÃO

PROJETO DE-

INICIATIVA: Ale indo Scaza

RELATOR: Laurindo Sasso

N- 47/75

\

PARECER

A matéria é constitucional e legal.' Nada temos a ôpor

Sala das Comissões, <^12^ setem^bro de 1975.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE QBHAS PUBLICAS E SERVIÇOS SOCIAIS
PROJETO DE T.-RT N o >17/7^.

INICIATIVA: Vereador Alnint^o

RELATOR:

PARECER

Somos de opinião favorável a aprovação da matéria em

v'» tramitação.

Sala das Comissões, setemlro de 1975.
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PEGJEEO DE LEI Nfi
4 7 ""75
_/75i-

1* -f Mca denominada HÜA P.EDHO HEIS a nia Projetada que começa aa

Álvaro Ramos e termina ca rua Lula Sacramento, nesta cidade.

Art. 2Si«. Bsta ̂ ei entrará em vigor, a partir da data de sua publicaçãojj
revogadas as disposições em contrário.

J  Oscboelro de Xtapemlrim, 25 d© agosto de 1975«

ií ts S 1' I P I o A i I V i

Pedro Reis pessoa muito estiaíada eci ^ossa oida(^.e por sua coá~
ãvjfia exemplar cora cláaáão g ciaefe de família j Básoido eDi\\CâTapcs, pstado

do Rio de Jaceiro veio para a nessa cidade ainda multe •Degufeno, por volta

de" 1935, quando seus xari pais aqui fixaram, res.idíírscia. Ite. pbaso Munioipia
conclui seus - ea tudos 5 posterlomente conti-aiu DÚpcias corri Po^'a '-Üorallce /
Soares Heis, reeultaudo dessa união 4(quatro) fiüics. PcproTiârio, exerceB|
d© o cargo de Ghefe de Bseritório, foi brilliente cü"l?ibor^dor \noâ, esportes

ôin nosso Município, tendo sido Presidente cLo LEOPOLfXNA f .*(?, boje".extio^tq,
e.de aüssa I-iga Lesportiva» \

Itepero, pois,contar com a éssIííik cola.boração doSj colegas pa«
ra aprovação da matéria,«poisser uma jaoinenagQm jueta a« um cidadão, de pas-.

aado brilbaate, que quando em viiBiia muito contribuiapara o nospto desenvol

vimento | seu falecimento ocorreu em 1970, com a idade aproximada de 70/
anos. ■ : 1
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.tèi,# 1® .-> llca dertomiEaãa Hüà PEDIÓ RÉIS a rua írojetada qué oomsça na

ilibar o Ramoa s termiaa ca rua Luis Sacramèçiü, Beata eiclade»

Àrt.« 2® - Esta ̂ ei entrará eai vigor, a psrtir â?, datá de sim. publicação,
revcgad&s as clspoeioSes e® contrário ̂ :<

ií

J  üBchoõiro de Itapeniix^ia, 25 da agosto de Íf7!?

1
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Pedro R':-±s pc.^KC®;- in-uito ejotiraadá am {l^isaa tiâad.ô. poi' sua con~
erceKiiiar Cim cidadSo e chefe de família i :pfk3CÍác|. oa Caapos i ̂tado

\  âo Rlc- GO. «Teceire veie para a. nocSG cidade ainda'' auito por^tolta
\ dc^"Xgj5í, Cjüaaqo seus rGKè'psis aqiíi fixaram rssj^jaên-eia v'^^Bos^SiO Kualoiple

■■. eonoxul seu?? eotaâos, os^oato coDivraíru'áupelaR vCOMiRAça Poralice /
■íãòíArB^:- Ri:iB i ,re!;-ralí..'ií-)do de-SGa ualHi; ■Í-Cquatx^o) filhes/*/ ovi:í|riO j exeroej
do o Cúrgo de.Chôr-íí de Ssíuàtório, foi Grilhaa':^ colGPdimáor lèí? esportes
#i nesse Muaiüipiò, terjdo a.ldó Preaiasotê do ESuPOE^ÍM f.gS, i-iojè
Q:de nosta Liga Lesportlva ■•7 ■ ■

/
/ . XAr:..

Espero, pois,ouhlar oom .-a sssa:^ oolaii'ó:itiçãó., •. 'âos
rá aprovação da aiatciria, poirsssr i^a homaüags;a uk siXáSol de pas
sado brl3.iia.5ite, <.raaouó eis viâ.6 ssuito coGti7iü"a2i\j^ra . d aoaC^^ deôfi^v&l^

4

vlíBSEtoj seu flaleclmeatío ocorreu «a 1370, eoa a 3rró%ima|:a'áô-70/-
aaos è
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169/75

2  (Projetos de lei n^s 47/75 e 48/75)

J

\
Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 1975.

Senbor Prefeito: ■/

//

Tenho a honra de passar às mãos de V. Sxa., para fins" de
''sanção legal, os Projetos de Lei nSs 47/75 e 48/75, aprovados ,por

unanimidade do plenário desta Câmara Municipal, em Sessão Ordinária
realizada ontem.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as mais
/

4

Atenciosas Saudações,

JOSS ÁKTONIO DARDMGO

PRESIDENTE

Ao Exmo. Senhor

Dr, Alicio Pranco
DD. Prefeito. Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, em exercício
NESTA " ,
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PROJETO PE LEI NC 47/75

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.

O Presidente da Gamara Municipal de

Cachoeiro de" Itápemirim, Estado do Espí

rito Santo, no uso de suas atribuições:

Paço saber que a Gamara decretou a se

guinte Lei:

Art. 1.2 - Pica denominada RUA PEDRO REIS a rua projetada

que começa na Álvaro Ramos e termina na rm -

Luiz Sacramento, nesta cidadè.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor a partir da data de

sua publicação, revogadas as disposições em con-

trárip.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1975.

JOSE ANTONIO DARDENGO

PRESIDENTE.
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